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a. trabalhadores precoces 
"

No Drasil , a despeito do que ge imagi.rra, a maiorl-a das cri-
ancas e adoelescentes trabali'ladores estáo na zona rural . Das peque
nas propriedades aos g"à"á"ã ràt:.iúnãíos, o .:etor agrícora enrlrága 4o
% da- foiça cle trabalhã infanto-juvenil do País" A grande üraiorlâ ln-
gressa na atÍvidade entre 7 c 11 anos, de f orrra cltlndestina. No cam-
-po essas cri.anças e adolescentec compõem a unj.dade Ce trabalho faml-
iiar, uma oíitútura que passa de geração a geragao, independe-nte do
qru áir"nl as l-els. Â-maiôria dos ãdo1àscentãs não iecebe'salário.Con
tribuem com a produ:,ão dos pais, que poderu ser tanto assalariadcs cg

mo pequenos produtores ruraÍs.
Corno assalariados, âs crianças sao rêcrlltadar; por re,)resen

tarem mão-de-obra barata, 5em clrpacidade de or6ani.zação e pressão quan

to a seus dlreitos. Al6ur de explorado dc pontc de vi.sta econômico, es

se contlgr:nte cle trabalhadores Precoces subÍ)eLe-Í,ir a condiçães dc tra
balho extremamente dartosas ao desenvolvimento e á saúde. 0 uso de pro

dutos quínriccs tern atingido inri i s cr j.uiinadam ente as grândes plirntações
e as pequenars groprj.edades, onde prcdomi-na o sistema faüliliar. E co-
rnun encontrar crianças â pítrtj-r de 7 anos trabal.hando en lavouras con

tarninadas por a x
I

rató icos, chegi.rndo a apligá-1os sen, deviria proLeçã9.
ci1 dessas criirnças nao se-r'esume a contarninaçao

"oà o peso e*cesiiro que são obrlgadas a carregâ
adequadas, uso de equlpr:rnentcs perlgosos e outra
e afetam o crescimento. A esse conjunto de agres

enta-se a viclação da cldarlania. A malorla não ,'
alhistas respeiiados, ."ão. desnutridosr rnão fre -
lárip, quando recebemr' é inferi.or ao minimo.
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S of rerr tanbéru taurb6rn
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á profissiona),1.2aç§o e í proteção lro t ri-r bul Ito.

AltT;6o - É pRofefoo qualquer a urenores de quatorze
vo na condicão de aprer:diz.
ART.61 - 

A iroteção âo trabalho dos adoelescentes

1ação especial , sem prejuízo do dispcsto nes!a 1ei.
Ã,ti. 

-Oã " -cãniiaera-Ià-ãôiã"air.Àãr' 
" forrnação técnigo-prof issio4ar r

ninistraãa õegundo as diretrj-zes e bases da legislaçao de etjucaçao em

vig or.
effi.-O.i _ A formação tácnico-profissional obedecerá aos seguin'Les prln
ci pios :

I aarantia de acesso e fre<tuenci-a
rr: "ATIVIdade cornoatÍvel corn o des-
III- horário especial para o exercí

AitT, 64 _ Ao adolescentes
sa de a prendiza6 em.
ART. 6i Âo ad ol es c ente

anos de i dad e, SAI

á regulada .oor 1eg ig

obrigat6ria ao ensino reg uIâr 
"envolvinento do ad ol es c ente;

cio das atividades.

atá quatorze ancs de idade ó assegurada bo1

aprendiz, staior de quatorze auc§r sao. assegu

radosos citreitcs trabalhÍstas e prevÍ.d enciári cc .
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AitT. 66- Ao adol escente
tho protegid o"

portador de deficiência á assegurado traba-

reg inr e faniliar dr
entidade g ovcrn.l -

ART. (:7 - AO ADOE Ê]CENTE gmpregado, aprendiz en,
trabalho aluno de escola tácàicã. -ásiàtido 6 eur
mente ou não governalnlente, á ,ciaahe trabalho"

I - noturno realizado êntre as vintes e duas horas rle um di.a e írs c
cincos horas,r,do dla segúinte;
II - perigoso, insalubre ou penoso;
lII -'ReaÍizado eut locais pràSudtciais á s..r formação e ao desenvcl
vimento físico, psíqui;co mcral e social . -IV - realizado eo horários e locals que náo peru)ltam a frequencia a

esoolao

ART. 68 - o programa social que tenha por base-o trabalho educativo
sob res ponsabilÍ dad e de entidade governaL ou nao-governal sem fins
Iucrativcs, deverá assegurar ao adolescente que dele participe con
diçães de capacitação para o exercício de atividadê regular remu -
nerâ da.
§ fC - Entende-se pqr trabalho educativo a ativi.dade laboral em que
às exlgências peda!ógica6 relativas ao desenvol virrcntos pessoal - e
social- do educarrdo_prevalecern scbre o aspcto produtivo.
§ 2e - A rernuneraçao que o adolescente recebe pe1 c trabalho_efetuad o
ou a participaçiro na venda dos produllvos de deu trabalh'; nao dr:s-Ci

gura c caráter educativo.

Ai{T. 69- O adolescente tem direito á profissionalização e,á proi;eção
no trabalho, .cbservados os se;luintes aspectos eritre ur.rtros:
1- respelto'á-condição pt:culiir de pessàtrs errr Cesenvolvj-mento;
II- capacltaçao profisslonaf adequada ao mêrcado trabalho ;

ção de aprqndiz.
É prolbido o trabaliic noturllo e err ativirlades

do srenor de 18 anos.
Salvo autcrizaçãc especial- do Juiz de Menores,

o trabalho do menor em teatro, cimemasr _revÍs ba, citbares
Locals que.possam grejudicar sua for'úaçao moral-.

E necessária a autorizaçao do Juiz de Menores

bal-ho de menores na ruao
o menor pode assinar reclbo {e pagamentc de salario.
O trabalho do menor só deverá ser prorrogado por acordo

Por motj.vo de força maior. -
Pedidos de dernissão e rgcibos de quitação geriil s6 teír

Vâfor cosr a assinatura do responsável I eEa1.

rr DIREIToS ll

.. : Contra rlenorês de 18 anos não existe qualcluer prazo de pr
crlção ( perda do direlto de ação por não ser exercido dentro de um
determinado prazo) i -- 0s êstab eI ecima e4tos industriais e comerciais sao obrlga,-
dos a eurpregar, na proporção de 5 por cento do |total de seus em
pregados, menores natriculados em óursos ministrado pelo SENàl ( se

TTRABALHO D0 i,rEi'iOltrl

É proibido o trabalho de menor de Iil anos, sal-vo na condi

insal ubres

e prc].Dro o
e outros

para o trá

e9

r
vÍço nacional de aprcndizâg em
de aprendizagenr comerci;.11) .

industrial) ou SNAC ( serviço Nacional
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Ê prolbido o trabalho do menor de 12 anos. Aos adolecentesr
con ldade entre 12 e 14 anos, a permissáo deve obedecer a condlções
rlgldas, porám, segundo dados do IBGE ' 1'9 nl1hão de brasilelros ên

tre 1O e 1l anos trabalhan. Desse contlngente, 7OÉ trabalham olto e

our mals horas por dia e 46rJÉ tem menos de quatro anos de escolarl-
zação, contrariando tudo o que deternÍna a lei. Entre 15 e 17 anos,

65Í dos adolecentes que trabalhan não tem regiatro em carteira pro-
flsslonal .

A criança ô obrigada a trabalhar fora por necessidade' o-
portunlsmo e lnconprêensâo ge neeclan para expllcar o trabalho pre-
coce ilega1. À razâo nais evidente á a pobreza quê obrlga os pals a

oferecer a náo-de-obra dos fllhos cooo forma de conpor a renda faml

ltar. A +pÇerporação crescente de nenores
na1 e lnfornal responde aos efeitos perver
readas, do desenprego e dos balxoa sa1ár1o

de 14 anos ao oercado for
sos da ná dlstribulção de

e das fanÍ1las.

A sltuaçrio ê agravada pela mentalldade vlgente de que o tra
balho para criançaa e adolecentes pobres é disclpllnador e, portanto,
antÍdoto oontra a desorden noral e soclal a que essa populaçáo esta-
ria exposta. É uua falsa idé18, que atrlbul à ocupaçáo da criança e

do adolescente, a un só tempo, o dor de educar, evltar a crlrninallda-
de, a rrvadlagení e conplenentar a renda famlllar.

0s Conselhos de Direltos e Tutelares, eD conjunto corl os t

slndlcatos e con a socledade, preclaan se preparar para tomar una sá-
rle de provldãncias contra o trabalho da crlança e de proteçâo ao tra
balho do adolecente. Por un 1ado, atuar na eradicaçáo da nisérta e

dÍulnutção da pobreza das famiIlas. Por outro, desenvolver ações des-
tlnadae a Dudar a oentalldade e a atltude en relaçiio ao trabalho pre-
coce.

LEI FERIDA

A oferta dessa máo-de-obra reflete o arranio faoillar ado-
tados por deternlnados aegnêntoa soc1a16 tendo en vista a sobrevivãn
cia. No campo, en especial na nonocultura, onde predonina a fanllia
cono unidade produtlva, a renunêração ó fetta por produção e o con-

trato envolve toda a famÍIla, prlnclpaLnente os filho8. Nesse casort
quanto malor a fanlllâ, nalor à a produção.





A criança nao

res de 14 anos Precisa
é criar condiçi5es Para
ra a sua super açâo.

tem tempo para brincar. O trabalho de mêno-

ser erradicado. Um dos papêis dos conselhos

elirnlnaçâo do trabalho infantil, apontando pa

* §!!g!g1 a crlação de bolsa-educação para famí1ias que de

pendem do trabalho dâ crlança. A família recebe para mantã-Ia na esco

Ia, prática que teve bons resultados no Projeto Axó de sdlvador (BA).

* §ryllg vagas e escolarização de primeiro grau para todas

as crianças e adolecentes do munlclplo.

* @ emprego e

seus fl1hos.
renda para que os pais possam cuidar de

Trata-se de um mito a 1déia de que quanto mais cedo o lndl
vj.duo se encorpora ao mercado de trabalho, melhor será o seu futuror
proflssional. O trabalho precoce allado abaixa a escolarldade acaban

por estimular a mào de obra desqualiflcada, o que dificulta a futura
profis sl onalizaçao e emprego.

A aprendizagem profisstonaL nâo deve substituir ou impedlr

a escolarizaçâo de primeÍro 8rau. HoJe, a melhor profissionaltzação'
é a concl.usão do primeiro grau.

Os anos de instruÇão diminuen quando a criança e o adole -
cente perde a exclusivldade da educação. O fato de trabalhar preJud!

ca a pêrnanêncla na escola. Aos 14 e 15 anos, quando aumenta a parti
cipaçiio no nercsdo profiseional , a8 taxaa de escolarizaçiio dÍminuem.

vártoe fatores tem sldo apontados para expllcar o abandono da elcola

Precisam tambám informar e conscientizar os adultos sobre

os prejuizos que causan aos nais igvêns, assin como ao pais' que âca

ba produzindo um contingente d'e mão de obra desqualificada que nào a

companha a evoluçâo tecnológica e que está condenada ao servlço bra-

ça1 .

* @§!g o trabalho ilegal por neio de denúncia e da notlfi
cação às autoridades.

DESOUALIFICACAO PROFISS I ONAL





Entre eles estão:
noradÍa e ascola,

Jornada prolongada, distânclas entre o

horár1os tncompatlvels, qualldade do en-trabalho,
eLno.

Con a transforuação dos nels nelos de produção âs noyas e-
xlgÊnclas do nercado requeren trebaltradorea con formação educaclonal
de prloelro grau, eptoa a uma vêraatltldade proflsslonal conpatlvel
cor o seu teopo. Og Conselhos deven conbater o trabalho dae crlanças
através de oedldas Junto às euae fanÍllae, tendo en vlsta sua peroa-
nãnola na escola ê o aceaso aoa equipaoentos socÍals de cultura, Ia-
zer e recreação.

PROFISSIONALI ZÂÇÃO ADEOUADRA
01.,

. ' -Com o ECA, o trabalho proflsslonal só ô permLtido após os
14 anos com todas as garantlas trabalhistas e prevldenciárias da CLT.
O trabalho e a profis sionalização do adoLecente dentro da lel tem de
respeltar, aclma de tudo, sua condlção pecullar de peesoa em desen -
volvlnento. PrecÍsa recusar o câráter edestrador, que não contenple
as necessldades e exlgênclas do desenvolvimento integral do adolecen
te preJudicando o seu de6envolvinento futuro.

Nos anos 80, dlanto da ênfaee na sobrevivência, no ganhar
dlnheiro paasou a dominar a relação educaçiio-trabalho. Surglrâo en-
üio os progranas de Geraçiio de Renda para crlanças e adolecentes de
faallias pobres. Destlnavan-se a educar e gerar renda, atravês da i-
nlclação profisslonal, adolecentes com balxa escolarÍdade. Na verda-
de esses progranas acabarar por refletlr a restrlçâo do nercado for-
Ea1 baixa escolarlzaçâo.

A maiorla desses progranas nâo cunprlu sua flnalÍdade, I

quer pelas necessidades próprlas do nercado de consuno, quer pelo e-,
qulvoco de equlparar gêraçao dê renda con educaçiio. Acabaram por re-
dundar eE açôes assistenciats às fanÍIÍas, atravós da conplenentaçao
da renda e da trprevênçao à narginallzaçáoí de adolecentes fora da es
co1a, e do sistena formal de profl ssl onallzaçao.
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gura do pe\jueno Jornaleiro . _
En Sa1vâdor'; ê1es sao expLoradoe por distribuldores de balr

ro. O dla quente 6 sáuado, quando sai a edição dominiciâI. Os meninos
dormern na rua para guardar assaltoq e outros perÍgos.

Ganham ur pouco + de 3 dóIares.
O pequeno Õearense-doime sobre um travesseiro de no!íclas de

I sábado para àouilngo, De manhãzinha, come uoas bolachas e val á luta.
|1 0 pre io e levar dlnhelro para casa e passar o resto do donI mlngo com a famlIia.

Lixo: EIes recolhem gamafas latas, papel e pJ-ástlco no lL-
xao. Convi-vem coú materlais contaminadoa. cooeo no melo de enxanes de
moscas, enfrentao a agresslvldade de afuólnlo. Cortao os pás, a6 mãos
sofrem quedas, atropelamentos. Tanta vlolõncta os Ieva a es6a conclu-
sao cruel .

Das pessoas que catam llxo metade delas são Dulheres adol-es
centes e crianças.
_ Acidentes: Uu nenlno ooueu atrgpelado. Usla nenlna cortou a

mao e um trator passou por glma de una grávÍda.
... .,1ío melo do lixo há muitas perlgos, como agulhas, cacos de vi

dro, Sem falar nos 270 camlnhões tratores, conpactadoras, gulncho que
transitam o tempo todg.

L9uça: Pedreira -eo SP vlve de louçare. porcelanâ. N produçao
Iibera uur pó que comtem "íIlca, que provoca bÍIlcose, que não teor cura

Sindlcallsta lutaÍü para que se consldere uma atividade lnsa

cui.dados familiares e recêbeu boa alimentação, nuna estrutura domástf
ca herdade de lmigrantes a}ernães da Stlásia e do Rano, chegados en 18
'{v. }las el"es nao deixao de auar a caülsa felto adultos.
, Uma queÍxa: dor nas coata, de pe§ar as folhas da base do,

pe, outra: o suco do fumo cola.na pele.
Jornal: Em algumas grandes cldades subsiste a iradlclonal Íi.

lnos e menlnas que tra-
s pegam no pesado. o
cimentoebarro.Amal-
poucos rendlmentos da

tljolos furad os
inadequado a se

deles púrgunta:

e tsahia. Com mar

lo que lembra os
s crlmes .
de tanta dureza

cho de
1a-se p

a mae no serv
20 litros.

. Cada lata v
m apenas estu

tlesina: Na floresta, ouve-s,e apenas o vento. As crlanças flo
resta á dentro. As famíIias vlvem em barracas provlsória. Não á raro
que ternlneü a colhelta devendo gara os gatroes.- Fato: Menina de 11 anos recolhê reslna. As mão flcao Úa1trg

tadae oor causa do dlesel que passa para tlrar a reslna das oaos e do

,""ru"io do ácldo sulfúrtclo.

lubre. De cada I0 tra
vens5+sujeitosád

ap€nas ajudam os pais
Nao pe luga

para fragmentar a ped
tod o.

do: A gente á obrlgada a por os fllhos no trabâIho para não ver eles
mêsuo passar fome.

balhadores um tem 14 á lE anos, e os organlsmo Jo
oença, que petrlfica os alváolos pulmonares e cor

ta a res plração.
Olaria: Bar

balham em olaria, cer
trabatrho começa na ma

oria 
"]rem 

recebe pelo q
ram]-l ].a .

Na cerâmica
baianos, na estelra f
d es env oivlnrento Impró
proibldo criança trâb

Pedra: Abru

iço

aIe
dan

lo
nár
seu
ca

rtu
Ina

ar
de

dla
eja

crlanças quebram pedras num ce
prlsloneiros, Castlgados por
escôIas ê nada recebem )em tro
a s obreviver.

r para brincadelras. Usa-se ca
ra, voa )-asca para todo lado.

retas e talhad eiras ,
trabalhos forçados de

Abandonem a

ro mole, vlda dura. 0s men
amlcas e fabricas de bloco
drugada.'Convlvem com p6,
ue faz, apenas êngrossa o

ou
utli

de campos, menlnos .su pe rpõem
olante. o trabalho e altamente
prio á'idade. üas o pai de um
a].har? E oassar f onre oodo?
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A profl s sionalização destinada à preparação do adoLecente
para o futuro precisa de outro eacaninhamento, menos assistencial e

mals educacional. Cabe ao SENAI , SENAC, SENAR, em parceria com o '
slstena formal de educação nals a Lei de Dlretrizes ê bases, a for-
nação de politlcas de profi s sional izaçáo que contemple fundamental-
mente de 1s grau.

Uma lógica cruel ê que ao contrário do que muita gente t

pensa o Eenor que trabalha elimina postos de trabalho de outros pal
de familla ao se sujeitar a receber un terço da renda dos adultos ,
diz. Cada criança desemprega dois adultos - pais de outras crianças
que seráo forÇadas a entrar mais cedo no rnercado de trabalho.

O TRABALHO DO ADOLESCENTE 3

Ao adolescente trabalhador- aDrendiz ê assezurada a bolsa de aprendi
za gem .

Aos adolecentes con mais de l-4 anos são assegurados os dI-
reitos trabalhistas e prevldãnciarlos. Ao arloLecente portador de de-
flciência é assegurado trabalho protegldo. Tanto a profissionallza -
çáo cono a proteção no trabaLho deveo observar, entre outros aspecto
o respeito à condi.ção peculiar de pessda em desenvolvimento e a capa
citaçáo proflssional adequadra ao mercado de trabalho.

O que se percebe é que dá menos tttrabalhotr utilizar essâ |

não-de-obra agora do que invertir nela para o futuro, através de a1-
ternatlvas que garantan o seu desenvolvimento enquanto pessoas e ci-
dadãos. Vale, ainda, perguntar: qual o futuro como mão-de-obra, nos
próximos dez ou quinze anos, deste contigente populacional?

Qual a perspêctiva destes trabalhadores no Brasl1?





FATOS

Gêmeas ganham R$ 2O por mês.

Luciana, IJ, enfrenta uma jornada diárla de dez horas de tra
balho en una das bancas de pesponto de Franca. O serviço ã dlvldldo
em costura e colasen de sapatos.

Pelo trabalho, que rêaliza há dois meses, ela recebe RS2OTOO

por mãs. Ê a segunda vez que Luclana trabalha en unra banca. Da primei
ra vez não recebeu nada.

rrEla estava aprendendott, afiroa a urâe de Luclana, a dona de
casa Ana Maria de Jesus, 4!, que colocou a fiLha nâ banca de pesponto
para que ela rraprendesse uma profissáort.

Luciana deixou a escol-a, tipreciso trabalhar e não estudartt ,
diz sua i rrnã gênea, Luciene, cursa a quarta sêrie, rnas logo depols às
12h acompanha Luciana ao trabalho. Por enquanto, Luciene trabâ]ha de
graça. ItO importante ê aprender alguma coisa na vidar, diz.

Segundo a pesquisa do sindicato dos sapatelros da cidade, 56%
dos menores com atê 14 anos ganham até nieio sal_ário ninj.mo (R$ lSrOO)
por mês. Adultos ganham de R$ 1)O,OO a R$ JOO,OO, dependendo da pro-
dução indlvidual.

CPl investi sa trabalho de sarotos no Pará.

Crianeas- saris de Marabá (PA) náo tem tempo para estudar e

dizem oue são submetidas a abusos s exuai. s .

Clnquenta menlnos com ldade de oito a qulnze anos trabalhan
oito horas por dia como garis em Marabá (pl). Btes varrem as ruas da
cidade com os pês deecalsos, sem luvas e qualquer outra proteção. '
Não estudam e afirnan que no d1a do pagaloento são subnetidos a abuso
sexuals como forma de garantir os b,uumil que recebem por semana.

@

Quando eIe (ttysr5rt) vai fazer o pagamento para esses menl -
nos no sàbado, oLê mândâ os menlnos flcarem nú eÍt flLas. Entâo, ele
mànda eles se masturbareo. E dlz para qualquer un : ttEste aqui ê ve-
ad orl .





E manda um para trás do outro , fazer sexo. Se não
pagamento CeIe não sai, relatou Joatan a Junqueira, conformê
depoimeato obtido pela Fo1ha.

aceitar o

côpia do

epÀ

s ódio .
ta R.G

Os meni-nos
rrBle manda a

, lJ anos.

entrevistados nas ruas de Marabá, confirmao o

gente bater punheta na frente da secreüária'r, c on-

0 menino R.C.F., 14 anos não gostou do tratamento que rêcê-
beu. E1e prestou depoimento na justiça e para a CPI da Viol.ência no

campo, em audiênc j.a realizada em Marabá. Afirmou que apanhou de Mutran
e de funcionários de obra, digo, Secretaria de Obras. A Folha obteve I

cópia do seu depoimento à CPI . Em entrevista ao Jornal , ele repetiu su
as denúncias.

No dia 20 de setembro, quando foi deroitÍdo, foi chamado

gabinete de Ivlu tran e obrÍgado a tirar a roupa: rrDepois, e1e segurou
meu cabelo e me levantou, e quando me abaixou, deu dois tapasrr.

no

no

estatuto proibe o trabalho
a jornada máxima de quatro

o

ge, tanbên,
a menores de

horas.
l-4 anos. A lei exi

Lúcio Vaz

Enviado especial a Marabá

rrBrinquei muito pouco tempo em mlnha vida... ficar aqul ê

muito rulur. O servlço ê pesado, mas tenho que ajudar. 0 que eu queria
na vida era flcar em casa com os amigos e estudar.tt (Genival Cãndido t

dâ Silva, IJ anos, trabalhâ desde os 08, no corte de cana-de-açúcar. I
nicla sua jornâda às 5h e volta para casa à tarde, quando faz a única
ref elçiio ) .

0 senso de responsabil idade de rtter de trabalharrr está lnpre
gnado nas crianças. Eis o relato de una menina sobre seu local de tra-
balhot ttEu posso chegar atrasada às vezes. Posso descansar de vez em

quando. Mas aprovelto o tempo livre para varrer e deixar o ambiente I

bem linpinho. Durante o tempo que estou 1á, se não tiver serviço, vou
para casa do patráo, que ê en frente, ajudar a empregada no seu servi-
ço, como, por exemplo, lavar o qulntal e outras coisas.rl





Os fatos mostram que a pobreza e o trabalho infantj-I pre-
coce sâo faces da mesma moeda. No Brasil , 54/o do total de menore§ I

de 17 anos convivem em fanilias com renda per capita de até meio SM.

Ao contrário do que se pensa, e um fenômeno em suspensão.

Atuallza-sê historicamente como resultado da degradaçao I

do nivel de vlda das farnilias, que nessecitâm do trabaLho dos fi-
thos para sobreviver e dos empregadorss que se utilizan dessa rÍ!ao-

de-obra com vantagens e Iucros.

A desigualdade entre os sexos reproduz-se aeste caso. Às

meninas prê-adolecentes fica reservado o trabalho doméstico nao-re-
munerado, sendo que a maioria substitui a mâe trabalhadora nos afa-
zeres domêsticos. 0s meninos, ê destinado o trabalho remunerado no

mercado formal ou informal, como manelra de ajudar na renda famili-
ar ou na sua própria manutençao. Pelas condições em que ocorre, o

trabalho da criança tem produzido algunas consequãncias que sâo mo-

tivos de grande preocupaçáo.

* Inclusào cada vez mais cedo no mercado de trabalho.
profissionallzaà Prejuizo ao processo de escolarizaçao e

Çâo.
x Danos ao desenvolvinento fisico, intel ec tual/afetivo e

moral .
* &mento da prostituiçao infantil e da participaçáo nâ I

rede do narcotráfico.
* Agggg!9 das condutas antj.-soclais de âdultos contra crl

anças e adolecentes nas grandes ci-dades.
* Mão-de-obra desqual i ficada
* Dificuldade de inserção no mercado formal de trabalho.

Os fatores determinados do trabalho infantil são muitos.

Esse relato fica ainda mais surpreendente quando §e veri-
fica que essa menina trabalha das 7h às 11h. Vo1ta do almoço para o

serviço às 12h15 e permanece 1á atê às 1lhlo. Frequenta a escola às

t4hlO às 1Bh5O e volta para o trabalho das 19h às 2lh. Sua remunera

çâo: meio salário oinimo.





A pobreza crescente das populaçôes do Terceiro Mundo ê apon
tada como causa principal, seguido da deficiãncla do sistema educaclo
nal; da dlficuldade e do descaso dos poderes públicos no controle e a
plicaçáo das Leis de proteção ao trabalho infanti]; das vantagens eco
nõmlcas dos empregadores que se utilizâm dessa mâo-de-obra;, da menta-
lidade dos pais que conslderam o trabalho preferlvel à escolarizaçãor
por serem rreducativo e rendáveltt; da ooissão dos organismos sindicais
por tratar-se de setores não-organlzados da economia e da indlferença
da população em gerâl que vã o trabalho infantil, princlpalmente en-
tre os pobres, como a única chance de vida.

Esse conjunto de fatores resulta num quadro extremamente en

desfavoráve1 às crianças e adolecentes. Embora os limites de idade I

que definem a infância e a adolescêncta tenham um caráter que muda se
gundo a época e a sociedade, à consenso nos dj-as de hoje que, às cri-
ança de até 12 anos, devem ser destinadas as atividades de sociallza-
ção - brincadeiras, lazer e educaçâo formal .

Lei prêve multa e prisâo para empregador

Quem explora o trabalho infantil està sujeito a

um a quatro ano de prisáo, aLêm de multa. A lei trata de

direitos autorais e neLa se incluj. qualquer modalidade de

em que alguêm se aproveita do trâba1ho de outra pessoa.

A Procuradoria Regional do Trabalho de Caml:inas

trar nos próximos dias çon uma açâo civll pública contra
Franca acusadas de contratar mrio-de-obra lnfantil.

uma pena de
violação de

exploração t

As penas raramente sâo aplicadas. Segundo Chaves, por se tra
tar de assunto polêmico, os Juises normalmente preferem determinar ape

nas multas e náo a prisão para os lnfratores. Para poder ir à Justiça,
e fazer vaLer seus dlreitos, a crlança precisa procurar um advogado,
por meio de seu pai ou tutor. Se não houver esse representqnte 1ega1,
um parente prôximo precisa pedir ao juiz, tambóm por um advogado, a no

neâção de um curador.

Procuradoria vai mover a ao contra em rêsa 3 .

pretende
emp re sas

en-
de

O OUE O GOVERNO E AS ITESSOAS PODEM

E FAZEM PAIIA AJUDAR AS CNIANÇAS O 4





Em setembro, a Procuradoria abriu inquérito sobre o

e comprovou o trabalho de crianças nas piores condiçôes e coo

falta de higiene e segurança[, diz Melo. Os nomes das empresas

vidas estão sob si gi1o.

assunto
to ta1

envol -

us$ 1,4 bilhâo
manu fa tu rad o s

A procuradoria poderà entrer com açâo indentzatórla em fa-
vor dos menores. O sindicato da indústria de caIçad.os de Franca afir-
ma que nenhuma das 4O0 enpresas da cidade contrata nenores de 14 anos.

Segundo o sindj.cato das empresas, a contrataçao ê feita por terceiros
que prestam serviços para as indüstrias.

BRASILIA - fnvestigaçào do governo dos EUA sobre trabalho i!
fantil coloca o Brasil numa lista negra - e, a partir de1a, deputados

e §enadore§ americanos começaE a pr€ssionar para que se boicotem expor
tações braslLel ras.

Foram listados 20 paises, entre os quais o Brasil. O relatô-
rio denuncia que já se constataram 1J00 crianças, abaixo dos 14 ânos'
trabalhando na fabrlcaçao de sapatos em franca, interior de Siáo Paulo.

0s EUA, segundo o texto, importaram, em l99J'
de caIçados brasileiros - ê um dos princlpals ítens de

exportados para os norte-americanos .

Segundo o relatóri.o, baseado em informações colhidas com a

central ün:.ca dos trabalhadores (CUt) e Organlzação Internacional do

Trabalho (OIT), as crianças de Franca nao conhecem seus direitos e es-
tao rrexpostas a todas as formas de exploraçãorr. Multas del"as contraem
doenças, devido às péssimas condiçôes das fabricas.

0s setores tãxtil e de vestinentâ, que exportaram aos aneri-
canos, no ano passado' US$ 250 mi.1hões, tambêm sáo denunclados. A in-
vestigaçáo se basej.â em dados da OIT para âfirmar que 17?6 das crianças
empregadas llegalmente estáo nestes doi§ setores.

Ê o caso da lndústria corvoeira, onde se pratica trabalho in
fantil escravo. 0 carvao à vendido para fábricas exportadoras de fero.

EUA COLOCAM tsRASIL NA LISTA NEGRA





DrsLlqgrÇÃo PARA MUDAR

Esta realidade que a Contag pretende mudar, com o apoio da

orT e segundo as diretrizes do ECÂ, implenentando o Ipec. Alàm de es-

timular o estreito relaclonamento do rnovimento sindical dos trabalha-
dores rurais com os conselhos Municipais ê Tutelares, êsse prograna I

tem outros objeti.vos.

* Despertar a opinião pública para a grave situaçao êm que

se encontram as crlanças e adolescentês trabalhâdores no campo'
* Denunciar os abusos a que são submetidas e as consêquen -

cias que o trabalho pesado ê insalubre na lavoura traz para o §eu de-

senvolvinento integral.
* E!gEI pais e sindicallstas para §uscarem formas de pro-

teção, não permitindo o trabalho de menores de 14 anos e lliminando to
do o trabalho penoso e de rlsco.

* Mobilizar-se contra a exploração do trabal-hador precoce e

pela construção de creches, escolas e programas de complementaçao esco

lar que se âdequem à vivência e as necessldades dos mals iovens do me!

o rural.

Con a conclusão da primeira etapa do prograna no final de

lg91 , a Contag haviâ atingido I00 municipios nos Estados de Pernambuco

Paralba, Rio Grande do Norte, Goiás, Mato Grosso do Su} , São Paulo e

Paraná. Essa primeira etapa atendeu tres objetivos.

* Trei.namento de 'si,ndicalistas
* orientacão de crian
* Conscientização da

ças e adolesc entes
população da zona

trabalhadores.
rurâ1.

Para a ContaSr não basta coibÍr o trabalho infantil, ê funog
merrtal oferecer alternativaS de sobrevivêncla para crianças e adoles -
centes. Isto se consegue atravôs de politicas sociais que atendarn às

familias e da adoção de medidas estruturais como a reforma agrárla. A

ação da entidade já produz consequãncias positivas. Em 1991 , quando da

negociação do acordo coletivo de trabalho, os canavieiros nordestinos'
definiram clâusulas especificas contra a exploraçao do trabalho lnfan-
to-juveni1.
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Eràdicar o trabalho infantil e todo tipo de trabalho preJu

dicial à saüde, moral ou segurança dos adolescentes ê meta priorltá -
ria da Organização Internacional do Trabalho - OIT - atravêz do Pro-
grama fnternacional para Eliminação do Trabalho lnfantil - Ipec. 0s

Conselhos devem inplementar açôes em parceria com sindicatos patrona-
is e de trabalhadores tendo em vista o cumprimento dessa nêta da 0IT.

Algumas frentes precisam ser prlorizadas. Pelas consêquen -
cias fisicas e psicolôgicas, o trabalho em carvoarias, pedrelras' ca-
naviais, fábricas de ca1çados e outros, para crianças menores de 14 a
nos, tem de ser duramente enfrentados. Assim como a prostituiçao Ín-
fantil, o tráfico de drogas por c rianças/adolesc entes e o estimulos à

prática de ato infraclonal encoraiado e aliciado por adultos.

À parceria entre Conselhos e sindicatos de trabalhadores ê

importante para enfrentar várias questões.

* E11g5|g o trabalho de
* Fiscalizar as condiçóes

crianças de até 14 anos.

do trabalho-ap rend i z para adoles-
centes de 12 a 14 anos.

* Adequar a profi s sional izaçao, às diretrizes e bases da Ie-

Estimular a

Qual l ficaçãq
Contag para
thadores rurais.

Para 1994r a1êm das atlvidades descritas, o programa deverá
ter uma atuação direta junto às crianças expostas a atividades de ri§
co, como nas áreas do sisal da Bahia, nas favouras de cana-de-açúcart
no Nordeste e nas zonas de produçao de carvão vegetel no Mato Crosso
do Su1.

*
*

escolarização supletiva
da Comissáo da Criança

assessorar federações e

de prioeiro grau.
e do Adolescente da I

sindicatos de traba -

FIM À EXPLORÂÇÃO

gislação educacional..
* 4lgg junto às agênclas formadoras de mão-de-obra qualifl

cada.
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0 descaso do poder polltico público, a falta de flscalização
e o elevado nÍvel de pobreza são alguns dos principais fatores que con
tribuen para o ingresso precoce de crianças e adolescentes no trabalho
na zona rr:ral. Para a Contag, uma das alternativas para a superação do
problerna ó a organização dos trabalhadores em stndlcatos, exigindo o

cunprimento das 1els, melhores condições de vida e.a garantia de um fu
turo nelhor para seus filhos.

Tanto no campo como na áres urbana, o trabalho llaga1 de cr1-
anças e adolescentes só pode ser coibido através de ações conJuntas do
Conselhos Munlclpais e Tutelares com os sindicatos.

Apenas o cumprimento da 1ei e a forruação de açôes voltadas pa

ra a superação do problema pode restltuir às crianças das classes popu
]ares o dÍreito à infâncla, à proteção e assl6tênc1a por parte da soci
edade.

DEPOIMENTO CEDIDO POR:

JOSEFA MARTINS REIS (representante da Contag)

Para obter nais informaçôes, entre
. Contag - SDS - Ed. Veuâncio Vf,
srasílra/DF - cBp 7or91-9oo
Fone: (06r) lzl-zz7
Faxr (061) 12t-r229

em contato com r
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